
  

NESTA a 
JUSTIÇA ELEITORAL . 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

PORTARIA Nº 832/2005 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de 
Gotás, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
16, inciso AXXVIE, do Regimento Interno do 
Fribunal, 

Resolve: 

Designar o Dr FERNANDO DE CASTRO 
MESQUITA, Juiz Eleitoral da 135º Zona, com sede na 
Comarca de GOIÂNIA — GO, para atuar na 40º Zona 
Eleitorai (SENADOR CANEDO), nos autos de nº 
246/2004, 328/2004 e 327/2004, em razão do Dr 
FERNANDO RIBEIRO DE OLIVEIRA Juiz Eleitoral da referida Zona, declarar-se suspeito, por motivo de foro íntimo. 

Anote-se e publique-se, 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, aos 08 (oito) dias do mês de julho de 2005. 

Desembargador ELCY SANTOS DE MELO 
Presidente =


